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Solgueiro
Gabinete do Prefeito

PORTARIA n.'3l/2023

EMENTA: Designa a Comissão
Permanentê de Licitação - CPL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SALGUEIRO/PE, no uso de suas atribuiÇôes legais,
constantes da Lei Orgânica Municipal:

RESOLVE :

Art. Lo. DESIGNAR para compor a Comissão Permanente de Licitação - CPL, os servidores
a baixo relacionados:

]ÉSSICA AUNE DA SILVA - Presidente
GUSTAVO TORRES MARQUES - Membro
IOHAN SOLANO DA SILVA - Membro
JUSCELINO PEREIRA DA SILVA - Membro
IV1ARIA DAS GRAÇAS BARROS FREIRE - Membro
lvlARIA LUCIA RODRIGUES - Membro
SUZANA DA CRUZ RODRIGUES LOPES - Membro
IVARIA SORAIA DOS SANTOS SILVA - Membro

Art.2o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a

0L de janeiro de 2023.

t\4ARCoNEs LtBoRto í;'J.":ii;lil]]l,];,J, 
*'

DE sA:22051 80541 s n"::1:11:;j:,,,,,,, ",."
MARCONES LIBôRIO DE SÁ

Prefeito

CNPJ: 11.361.243lO001-71
Ruà loequim Sâmpâio, 279 - Nossa Sênhorã dâs Graçás - CEP: 560OO-OOO

Home paqe: www salôueiro.oê.oov.bÍ

Salgueiro-PE, em J.9 de janeiro de 2023.
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TERMo DE AUTUAÇÃO

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de junho de 2023, Íaço a autuação e registro do presente

PROCESSO LICITATORIO, que vai registrado com o no 13012023, inexigibilidade N" 060/2023,

tendo como objeto a Contratação de atraÇão musical (RAFAEL SANTOS) para apresentação no

tradicional Sáo Joâo do distrito de Umãs, zona rural da cidade de Salgueiro

JES DA SILVA
Pre te a CPL

Equipe de Apoio

Juscelino rra da Silva

Gus Marques

t,,trr,ffir, Buuo,
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SECRETARIA D CULT SPORTES
, Írolgueiro

Ao sr. Prefeito P.A N" 046/2023 Rocursos róprios
o nvên io
ulro s

Solicito autorizaçâo de despesa financeira, bern conro proceder à devida
liberação para Íeali7-açã,o de Processo na l\4odâlidade de:

rspensa
lnexiõ
convi
I orna

ibilidade Lêilâo
te

OBJETIVO:

da de Preço
Concorrência Pregào
Presencial Pregáo
Eletrônico

ontratação da Emprêsa ANTONIO SILVA CALLOU
NPJ: 46,290.792l0001-87 nome Íantasia XOTE FEDERAL

ODUçÔES E EVENTOS, como representante legal dc
anfoneiro RAFAEL SANTOS, que sêrá atraoão Íro SAo João

CUS'I'O ESTIMADO $ 3.000,00 (-frês mrl reais)

bnreÉú-oo necuRSO Própriô
PRAZO DE EXECUÇÃO unho (conforme solicitação)

FORMA OE PAGAMENTO lúed iante enrpenho na conclusão do serviçc

PRIMEIRO DESEMBOLSO Junho de 2023
ORGÂO SOLICITANTE Secretaria dé Cultrrrâ e Esportes

Diretoria de Desenvolvimento da Cultura

GESTOR DO CONTRATO
RrcKsoN BRUNo liiiiii..jüJ.-1",, 

*-
BA'r80ZA r05111

RICKSON BRUNO BARBORZA
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES

Salgueiro, 0710612023

PODERT 02 PODER EXECUTIVO
Pârecer Da Secretariâ De Planeiamento E Meio Ambiêntê RGÃo: 07 SECRETARIA DE CULTURA E ÉSPoRTES

I

I

Énrr'AL!o PEORO

Erivaldo Pedro PeÍêira
Secrêlaria de Planejamento e Meio Ambiente

Oala-l_l 2023

UNIoADE:02 DIRETORiA DE DESENVOLVIMENTO DA C\./LTLTRA

PROMOçÃO DE ÉVENTOS E FESTIVIDADÊS CULTURAIS E

TRAOtCtONAtS 13.392.1301 44ri4.0000
ourRos sERVtÇos DE TERcEtRos - pÊssoA JURlDtc
3.3.90.39.00
FCHA:238

IOAO GOlvlES DOs
5ANÍOS:09381287 .

AuroRrzAçÃo

lnrieargo rur cóvrriiÂo prarraÀúENTT t}E

stM
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Presid ent e:

Data__J __l 2,

Parecer Sec. Finanças

I

I

.149
João Gornes dos Santos

Secretaria de Finanças
oata_Ll 2023

Autorizo a abertura de Processo
Sâloueiro. I 12023
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TERMo DE REFERÊNcIA

2. Justificativa:
Tendo em conta que o tradicional São João de Salgueiro 2023 será em junho, sentimos a

necessrdade de contratar artistas para abrilhantar esse evento tradicional, como o

sanfoneiro RAFAEL SANTOS. Além disso, é importante considerar que a Constituição
Federal estabelece que o Estado seja obrigado a promover a cultura dentro dos limites da
sua realidade e do gosto popular, e isso devido ao potencial criativo e às caraclerísticas
inêrentes e principalmente especiais/específicas exibidas pelas obras, além do fato de que
o valor cobrado está dentro dos limites da realidade conforme comprovam as notas fiscais
de apresentações anteriores, justificando assim a contratação de um artista bastante
conhecido, principalmente no Nordeste, com experiência em dar shows para grandes
públicos em palcos, em clubes e nas ruas, agradando a todos que se fazem presentes.

3. Local da Prestação do Serviço
Umãs, zona rural de Salgueiro.

4. Prazo de Execução do Serviço:
Será imediato, a partir da autorização e solicitação desta secretaria

5. Especificações, levantamento de preço e Fiscalização:
Pelo fato da prestação de serviço se tratar de uma apresentação artística da qual são

exigidas as manifestaçÕes intrínsecas dos artistas, tornando o serviço específico do
prestador, o qual não compete comparaÇõês, não se encontram anexadas a este termo
cotações. O serviço será fiscalizado pela a equipe da secretaria de Cullura ê esportes quê

acompanharão e fiscalizarão o cumprimento das obrigaçôes da contratada representante
dos artistas descritos abaixo com quantidade de apresentações e valores.

QUANTIDADE DE

APRESENTAÇÃO
TOTAL

R$3 000,00

6. Forma de Pagamento:
O pagamento será efetuado pela Secretaria de Finanças, após Íornecimento do material,

mediante atesto do serviço prestado e apresentação de nota fiscal.

_1
1

ARTISTA

1. Objeto:
O termo de reÍerência ora apresentado tem por finalidade definir as diretrizes a serem
observadas para contratação de ANTONIO SILVA CALLOU, CNPJ 46.290.79210001-87 e

nome fantasia XOTE FEDERAL PRODUCÔES E EVENTOS, como representante legal do
Sanfoneiro RAFAEL SANTOS, que será atração no São João de Umâs, zona rural de
Salgueiro, no dia 22 de junho.

T VALOR POR
APRESENTAÇÃO

lRAFAEL SANTOS R$3.000,00



B Solgueiro
c trab,rilu

7. Dotação Orçamentária:
PODER: 02 PODER EXECUTIVO
ORGÃO: 07 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES
UNIDADE: 02 DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO DA CULTURA
PROMOÇÃO DE EVENTOS E FESTIVIDADES CULTURAIS
1 3.392. 1 301.4464.0000
ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS 3.3.90.39.00

Pr[raur ]lurçrl Jt !16;,.
01.1"=!í*ffik--

E TRADICIONAIS

Salgueiro-PE, 7 de junho de 2023

RICKSON Âs'n,,.d€íorn,à

BRUNO ,rrs,rarpú Ê cxtor.r

BARBozA:1 os ilii:li;,'ill'*"'
1 1 1 18465 0e 17 47.oroo

Rickson Bruno Barboza
Secretário de Cultura e Esportes

PortaÍia: 003/2023



Pn&raul iíuarrpll * Silg:. .

'i**.xâx*ãg*.;__I

E Solgueiro .,. àc amor
e trabalL".

Justificativa

Tendo em conta que o tradicional São João de Salgueíro 2023 será em junho, sentimos
a necessidade de contratar artistas para abrilhantar esse evento trêdicional, como o
sanfoneiro RAFAEL SANTOS. Além disso, é importante considerar que a Constituição
Federal estabelece que o Estado seja obrigado â promover a cultura dentro dos limites
da sua realidade e do gosto popular, e isso devido ao potencial criativo e às

características inerentes e principalmente es pecia is/esp ecífica s exibidas pelas obras,
além do fato de que o valor cobrado está dentro dos limites da realidade conforme
comprovam as notas fiscais de apresentações anteriores, lustificando assim a

contratação de um artista bastante conhecido, principalmente no Nordeste, com
experiência em dar shows para grandes públicos em palcos, em clubes e nas ruas,

agradando a todos que se fazem presentes.

RICKSON BRUNO

BARBOZA:10511
118465

Se
=iportes

0l'00'
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SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES

Prúion ll'rorcrpl & Silgx.,
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PLANILHA ORçAMENTÁRIA BÁSICA

A$inado de
RICKSON íormadieirarpor
gRUNO Rrc(soN BRUNO

BAÂÊOZA:1051I l
BARBOZA:1 r eros

051 l1 18465 Didor 20.21 0ó07
13i05i59 -0100'

Rick3on Bruôo BaÉoza
Secretárlo dê Cultura ê Esportes

Portariâ: 003/2023

Írr rvt DATA ATRAçÃO HORA EMPRESA / CNPJ VALOR

TOTAL

01 2910612023 RAFAEL 5ANTO5 18H ANTONIO SITVA CATTOU

cN?t 46.290.79210001-87, XOTE FEDERAT

PRODUCOES E EVENTOS.

Rs 3.000,00

VALOR TOTAL Rs 3.000,00
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE

Considerando que a Secretaria de Cultura e Esportes solicitou a Contratação de atração musical
(RAFAEL SANTOS) para apresentaÇão no tradicional São João do distrito de Umãs, zona rural

da cidade de Salgueiro.

Considerando JUSTIFICATIVA dos autos do processo

Fica dispensado o presente obleto de acordo com o ART. 25, inciso lll,
da Lei no 8.666/93

Salgueiro, 21 de junho de 2023

JES IVE SILVA
Pre da CPL

Membros

Juscelino ira da Silva

Gus arques

Mu,iudrffiç* Buuo,

í



Certificado da Condição de
M icroem preendedor I nd ivid u a I

Prcftron

FL

CPF

105.188.644-99

Data da Situaçâo Cadastrâl

06/0st2022

Data de Abertura

0610512022

Endereço Comercial

CEP

56000-000

Balrro

NOSSA SENHORA APARECIDA

Logradouro

RUA JOAO DA CRUZ NEVES

MunÍcipio

SALGUEIRO

Número

170

UF

PE

Complemento

Situação Atual

Enquadrado na condição de lvlEl

Períodos de Enquadramento como MEI

Período lníclo
1o peÍiodo 0610512022

Fim

Ativ;dades

Forma de Atuaçáo

Estabêlecimento fixo, lnternet, Porta a porta, postos môveis ou por ambulanles

Ocupâção PÍincipal

Cantor(a)/músico(a) independente

Atividadê PÍincipal (cNAE)

9001-9/02 - Produção musical

ocupaçóes Secundárias Atividadss Sêcundárias (CNAE)

promoror(a) de êvêntos, independente !'19-919i- -t:11!:" 
o" organizaçao de Íeiras' congressos'

exposrÇoes e teslas

!lgx'.

,.

Enrpresário(a)

Nome qivil

ANTONIO SILVA CALLOU

CNPJ

46 .290 .792t0001 -87

Nomê Empr€sâriâl

ANTONIO SILVA CALLOU 10518864499

Nome Fantasia

XOTE FEDERAL PRODUCOES E EVENTOS

Capital Social

30.000,00

.- Situação Cadastrâl Vigêntê



Termo de Ciência e Responsabilidade com EÍeito de Dispensa de Alvará e Licenca de
Fu ncionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela PreÍeitura do
Municipio paÍa a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurânça pública, uso e ocupaçâo do solo, atividádes domiciliâres e restriÇões ao uso de
espaços públicos; autorizo a realizaÇão de inspeçào e fiscalizaÇão no local de êxercício das atividades para Íins dê
veriÍicação da observância dos reÍeridos requisitos; e declaro, sob as pênas da lei, ter ciência de que o nâo atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado ê pela PreÍoitura do Município poderáo acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Rêsponsabilidade com Efeito de Oispensa de Alvará e Licença de FuncionamenP-i 

iUf,l l{Ufnpl & &l3rf: I
' Declarâçâo prestâda pêlo empÍeendedor no ato de registro da empresa. FLS J-0-:.-l=.;;=&
Este Certrfic€do comprcva as inscriçô€s, alvará, licençâs 6 a siluaçào d6 ênquadramênto do emprêsáío na condrçâo de Microempre6ndedor lndividual. A
s!â aceitaÇão está condicionada à veriíicação de sua autenticidâde na lnte.net, no €ndeíeço: httosr//m6i.receila.economia.oov.br/certrficado.
Cerlríicado emitido com basê na Resoluçáo no 59, de 12 de âgosto de 2020. do Comilê para Gestão da Redê Nâclonâl pâra â SimpliíicaÇào do RêgislÍo ê da
LegalzâÇáo de Emp.esas e Negócios - CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer íasura ou emenda invalidará estê documonlo.
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poDER JUDtctÁRto Do ESTAoo DE pERNAMBUco

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Fórum Des. Rodo Ío Auíehdno

Av DesemtrargadoÍ GuêÍa Barrelo 2U0 TeÍeo - Alã S!1. bair.o Joanâ Beze.râ
Foncs n' (081 ) 3181,0400 (FAX )/ 3181-04 /6 e 3181,0470

CEP 5O,O9O 7OO , RECIFE . PE

CERTIDÃO TTEGATIVA
LlctrAÇÃo

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃo

Data da Emissào: 01/06i2023 12h30min Oata de Validade: O1lO7l2O23

No da Certidão: 0'147902012023 No da Autenticidade: 9V.HW.HT.BT.17
Os dados clos documonlos constantes nesta ceÍtdão íoram aníormac,os pelo solicrtante, sua lrtularidacle e aulenlicrdade

deverão ser coíí€ridas pelo inloressado, confoíme o documênlo oflgrnâl

Razão Social: XOTE FEDERAL PRODUÇÔES E EVENTOS
CNPJ: 46.290.792l000í{7
Endereço Residsnciâl: RUA JOÃO DA CRUZ NEVES, 170

Bairro: NOSSA SENHORA APARECIOA

InscÍiçáo Estaduall
Compli
Cidade: Rêcifê/PE

Ceriiíico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judiciâl EletÍônico - PJe 1'
Grau, implaotado nas Unidades Jüdiciárias, no àmbiio do Tribunal de Justrça do Estado de Pernambuco, AÇÃO
DÉ FALÊNCIA. CONCORDAÍA, RECUPERAÇÁO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL PTOTOCOIAdA E

que esteja em tÍamitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidâo, em consonância com a legrslação vigente, atende ao disposlo na lnstrução Normativa do
TJPE no 07 de 0210612014, na Resolução do CNJ no 185 e na Lei 11.41912006 e foi expedida gratuilamenle
atravês da lntern€1.

ObseÍvaÇoes:
A autenticidade desta certidão deverá sef conÍirmada ôo sitio eletrônico do T.ibunal de Justiça do Eslado de Pernambuco,
através do link httpsJ/www.ljpe.jus br/cerlldaople/xhtml/main.xhtml. na opçáo - Validar Certidão Nêgativa dê Processos
Civeis (PJe) - ulilizando o número de aulenlrcidade aclma idenlillcado.

https://www tlpe Jus.brlcertidaopje/xnlml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.rhtml

1

Esta certidÃ.fo nÃlo abíange os píocêssos distrrbuÃdos antes da rmplantaÃ§ÃÊo do Srslerna Processo Judrcral EletrÃ nico
á€" PJe, no À0mbilo do Tflbunal de JusliÀ§a de Pernambuco. O Íeíeído ÃO vêrdâde ê dou íÀri

ll
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t REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Prtitsufl U

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA
FLS,J

N!lrr!Éio 0a rNScRrÇÁO

46.290.732/000í {7
MATRIZ

COMPROVANTE INScRIÇÀO E DE SITUAÇÃo
CADASTRAL

0610512022

aNTONtO STLVA CÀLLOU 1051886449S

Í ti,-t lir fsT^BLLfc[llfNÍo iNotvlE oE F^Nr s],\t
XOTE FEDERAL PRODUCOES E EVENÍOS

E DESCRIÇÃO DAAÍIVIDADE ECON

90.01-9'02 . Produgão mu6ical

côolca E DEscRlaÃo oasaÍrvioÂoÊs ÊcoNôMrcas sEcuNoÀRras
82.30-0.0í - Sorviços de organização dê Íoirâs, congrêasos. erposiçôês € lestas

CÔD GO E OESCR ÇÁO OA NATI]REZAJI]R DICA

213-5 - Emprêsário (lndividual)

R JOAO DA CRUZ NEVES
NU,v!ERO

170
CÔMPLÉIíENTÔ

CASA

56.000-000 NOSSA SENHORA APARECIOA SALGUÉIRO PE

!NDEREto E!ETRôNrcc
ANTONTOSILVACÂLLOU@HOTMAIL.COM (88) 92í1.0521

E NTE FE0ERATTVO RESPONSÁVE| iEFR)

srru^ÇÁo cAoÁsrRAL O IA OA SITIJAÇÁC aÂOASÍR^l
06105t2022

À()Ttvo DE stÍuaÇÀo caoasÍRAL

s|.Iu^CÁo EsPEcr.L o^Í^ o srTU^cÃo EsPEcrÀL

Aprovado pela lnstÍução Normativa RFB no 1 .863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 1210212023 às 22:12i59 (dala e hora de Brasilia).

dt Salg':'

Págirta. 111

ME

about:blank 'I l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGUElRO
DEPARTAMENTo DE TRIBUToS E ARRECADAçÃO

CERTIDÃO NEGATIVA CADASTRO ECONÔMICO

N', 0000000399
Ra2ão Sociâl

ANTONIO SILVA CALLOU 1051886rt499

tNscRlçÃo EcoNÔMtca Documonto Baiíro

00000014554 c.N.p.-1.; 4ú290192c01181 Nt::;;-, :FÀ

Locâlizâdo RUA JOAO DA CRUZ NEVÉS, 170 - CASA - SALGUETRO-PE

CEP

56l]0-.4ú

DADos Do coNTRtBUtNTE ou RESpoNSAVEL

lnscriçâo Conlribuinie / Nome

4448't - ANTOT{IO S|LVA GALLOU 10518864499

Endêreço

JOAO DA CRUZ NEVES, 170 CASA

NOSSA SRA. APARÊCIDA SALGUEIRO-PE CEP: 56000000

. v No. Requerimenlo

000c000399,/2c23

oocumento

C.N.P.J

Naturâza juridica

Pes soa Jur rdrca

46.290.792/0007-87

CERTIDÃO
Certiíicamos, para os devidos fins, que foram rêvisados os rêgistros constântes do CadasLro
Econômico desaa êmpresà Fiscal ê Drvida Àtiva do Município, até o presenle exercicio fiscà1.,
relativo à InscriÇão Econômica aci,nê êspeciÍicada, e constatou-sê não hdver nenhuna pêndência ôu

dividô vrnculdda ê Emprêsa àcrra.
À Secre!áriá dê EinanÇas se reserva nô direito de jnscrever e cab::àr as drvidês que poslêriornxenle
vênham a ser apurádas.
À aceitaÇão desta cerlidão está condicj"onâda à verificâÇão de sua alltênticidade na intêrnet, nos
seguinte enderêço: http://uwir-salgueiro.pe.gov-b!

SÀIGUEÍRO-PE, 1O DE MÀIO DE 2023

Esta certidão é válida por 090 dias contados da data de emissão

vaLtDA aTÉ: 07108/2023

coD. vALtDAÇÁo ooooooo3gg



PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGUEIRO
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS E ARRECADAçÃO

Prrknui llsnnpl&liilp.r

FLS,

VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO

No: 2023 / 0000000399

DOCUMENTO: C.N.P.J.: 46.290.7S2l0001 -67

DATA DE EM|SSÃO: 1ot15t2o23

Este cERTIDÃO NEGATIvA CAOASTRO ECONÔMICO foa emitida pêlo Sistemâ SEFIN Online sendo válida até O7l08/23

SALGUEIRO.PE, íO DE MAIO DE 2023

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET
êm '10/05/23 às í9:í3:í3
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cERTtoÃo DE REGULARTDADE FtscAL

Número da Certidão:

OAOOS DO REOUERENÍE

CNPJ:

2023.000003061652-71 Data de Emissào: '10/05/2023

46.290 .7 92t0001 -87

CertiÍicamos, observadas as disposiçóes da legislaçâo vigente e de acordo com os registros existentes neste ór9áo,
que o requêrêntê acima idêntificado está em situaçáo REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A reÍerida
identificação náo pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidáo é válida ate 0710812023 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.seÍaz.pe.gov.br.

lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestaçáo de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municípios se o rêquerente supracitado estivêr localizado em Pernambuco.

Página 1 de 1

Emúdo em: r 0/05/2023 18r4 7 22
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MtNtsrÉRto oA FAZENoA
Secrstaria da Receita Fedsral do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome: ANTONIO SILVA CALLOU 105í 8864499
CNPJ: 46.290.792/0001 -87

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identjficado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 1'1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceltaçáo desta certidão está condicionada à verificaçâo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <httpJ/www.pgÍn.gov.br>.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DiVIDA
ATIVA DA UNIAO

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN no 1.751, de2l1Ot2O14.
Emitida às 22.22.05 do dia 1210212023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1110812023.
Código de controle da certidáo: DEE6.884F.5187.3244
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CcrtiÍicado de Regularitladc
do FG'I'S - CRt'

Inscrição:
Razão

46 290.792/000]-47

al: ANTONIO SILVA CALLOU

Endereço: RUA JOAO DA CRUZ NEVES 170 / N S APARECIDA / SALGUEIRO / PE /
s6000-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certiÍica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26105 /2023 a 24/06/2023

Certificação Númêro: 2A2305260t27 5653 3 76090

Informação obtida em 0\/06/2023 09:44:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa,gov. br

h ttps //co n su lta'crí ca ix â.gov br/consultacrl/pâges/consulla E mpregêdor.lsÍ 1tl
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TR,ABÀLHISTÀS

Nome: ANTONIO SILVÀ CÀLLOU 10518864499 (MÀTRIz E FILIÀIS)
CNPJ: 46. 290.192/ 000L-87
Certidão n": 6571393 / 2023
ExpedlÇão : L2/02/2023, às 2l:49:21
Val,idade: L]- /08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-sê que àÀrEoNIo srLvÀ cÀ!l,ou 1051885{{99 (r{ÀTRIz E ErLrÀrs).
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 46.290 .7 92/ 00ot-81 , NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Bancô Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642'A e 883-A da Consolidação
das Lels do Trabalho, acrescentados pelas Lej-s ns.' 12.44A/2017 e

13.461 /2A77, ê no Ato 0I/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2C22.
os dados constantes desta Certidão sAo de responsabllidade dos
Tribunais do Trâbalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em reJ-ação
a todos os seus es tabelecimentos, agências ou filiais,
A aceitaÇão desta cerLidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.lus.br).
Certidão emitída gratuitamente.

INTORMÀçÃO IMPORTÀI{TE
Do Banco Nacional de Devedores TrabaLhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juriCicas
lnadimp.lentes pêrante a JustiÇa do Trabalho quantô às obrigaçÕes
êstabel-ecidas em sentenÇa condenaLória transitada em jLllgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, incLusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho. Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, pôr
disposição J-egal, contiver força executiva.

i,t
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A empresa Antônio Silva Crllou, inscrita no CNPJ sob o no 4ó.290.79210001-8? com

sede na Rua Joilo da Cruz Neves no 170, Baino Nossa seúora Aparccida, Salgueiro,

Pcrnambuco, por intermédio de seu repÍesentÀntc legal Antônio Silva Callou, ponador

da Caíeira de Idenridadc n.8945938, e CpF n" 105188ó44-99, DECLARA, que não

empr€8a menor de dezoito anos em trabalho noturno, peÍigoso ou insalubre e não

emprcga menor de dezesseis anos.

Salgueiro/PE, l5 de fevereiro de 2023

t1

C"llb^
REPRESENTANTE

ANTÔNIO SILVA CALLOU

CNPJ/lltF n" 46.290.792.000 I -87

Scanned with CamScanner
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CARTA DE EXCLUSIVIDADE
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t PoÍ csic instrumento jurídíco porticular dc rsprcscnt0çío síistica quc cntrc si cclcmbram dc um

IOdO COMO REPRESENTANTE, ANTÔNIO SILVA CAI,LOU, CNPJiN4I: N'

46.290.192.0001-87, scdiodo (a) Itua: Jofu da Cnrz Neves, n"170, baino Nossa Scnhora

Âparecids, SalgueiroPE, otraves do seu rcprGscnt1tr(c tcgrl Ántônio Silvs Callou, brasilciro,

soltciro, ponadoro do RO: E94593E SDSiPE e do CPF: 105.1Et.644-99, residentc c domiciliado

na Rua João da Cnrz Ncvcs, no 170, baino Nossa Scnhora Aparecid4 Salgueiro/PE, dc outm lado

como REPRESENTÂDO Rafael Luiz dos Santos, CPF/lvíF n": 070.502'444-06'

residente/domiciliado(s) no Sitio Ponteira, SN, Salgueiro/?E, repÍcsetÂnte legâl do grupo RrÍrel

Santos' pam todos os fins dc dircitos c obrigaçõcs, conccde a presente CÁRTA DE

EXCLUSIVID DII à cmpresa/cntidadc para fins de rcpresentaçÀo dest€ (s) síistq na forma

scguintc:

cúusulA PRIMEIRA: constitui objeto do prescnte aís a ÍepÍescntação em carater exclusico,

do rcpresentando pelo rÊpresentante, na qualidade de seu emprcsario anistico.

cLÁUSULA sEGUNDA: o cmprcsório podetá firmar conçato cm nome de seu reprcsentado em

carátcr exclusico, paro realização dc apr€scntsçõ€s aíistic{s, em show ou evcÍtos, em todo

territorio nacional, ajustrda em nome do r€prcsentsdo, no valor do cachê, númcro dc aprssctâçâo,

local e horario.

PARÁGRÂFo Úwlco. Fica estipulado, para fins de contrahçeo dos sewiços artisticos, o

percentual de representação dc 90% âo rePrescntado e de l0% ao represent$tc.

CLÁUSULA TERCEIRÂ: O presenle contrâto é valido pelo prazo dc um âno a contrr da delg

da assinetura.

Salgueiro, 07 de juúo de 2023.

REPRESENTANTE

ANTÔNIO SILVA CALLOU
CNPJÀ{F n" 46.290.792.000l -87

9
REP

^DO
Rafael Luiz dos Sentos

CPFÀ,ÍF n": 07 0.502.444-06

Scanned with CamScanner
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Declaracão

Declaro para fins e a quem interessado for, que a Banda Rafael santos realizou um

show musical na casa do sanfoneiro no dia 12 de dezembro de 2022, na cidade de

salgueiro -PE, contratado pela associação cultural dos sanfoneiros do sertão central
(ACSANSCS), inscrita no CNPJ- 46.834.905/0001-68, recebendo um cachê de 3.200,00 (três

mil e duzentos reais).

Salgueiro-PE, 12 de dezembro de 2022

gú Do.um.ít àssi.àóoóililàlm.^tr

AI{ IVÀN VENCESTAU DASILVA
D.r.: 07/06/2013 12.1:s1 0300
v.Íiriqu. êm hnpsr/v.lidàÍ.hi.aov.bÍ

ANIVAN VENCESLAU DA SILVA

Presidente Da Associação Cultural Dos Sanfoneiros Do Sertão Central

cN PJ. 46.834.905/ooo1-68

,%
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Declaracão

Declaro para fins e a quem interessado for, que a Banda Rafael sântos realizou um

show musical na casa do sanfoneiro no dia 26 de Novembro de 2022, na cidade de

salgueiro -PE, contratado pela associação cultural dos sanfoneiros do sertão central
(ACSANSCS), inscrita no CNPJ- 46.834.905/0001-68, recebendo um cachê de 3.500,00 (três

mil e quinhentos reais).

Salgueiro-PE, 26 de novembro de 2022.
Do.umêíro âssinà.iô diA'blm.nre

gub Aaltv NvEt{cEst uo stlva
Dàra: 0?06/202r 12:41:51-0300
vê.iriqú..m àttgtr/v.rid.r.iri-t6cõ'

ANIVAN VENCESLAU DA SILVA

Presidente Da Associação Cultural Dos Sanfoneiros Do SeÍtão Central

cNPJ- 46.834.905/0001-68



Associação De Artes Cênicas De Salgueiro de CNpJ t6.679.587 /OOOL-zz
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RECIBO DE PAGAMENTO

Declaro, para devido fins que a banda Rafael Santos recebeu da

Associação de Artes Cênicas de Salgueiro a quantia de 2500,00

Dois Mil e Quinhentos Reais referente a apresentação cultural no

evento beco do forró que aconteceu na cidade de Araripina no dia

17 de junho de 2023. A apresentação aconteceu junto com o
grupo junino nação Sanfonear que tem como representante a

senhora Susana Micaele Vieira que está cadastrada no CPF

062972384-

rtistâ contratado

!
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ESTADO DO PERNAMBUCO
PREEEITURÀ MUNTCIPAL DE SALGUEIRO

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS E ARRECADAçÃO

ALVARA
LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Prrituurr lt'rnroçrl Jt x'1

rLs.-JÍ*

2023
lNScRtçÃo MUNtctPAL No. DO ALVARÁ

4550

DATA VALIDADE

IDENTIFICAçÃo Do PRoPRIETÁRIo / REoUERENTE

ANTONIO SILVA CALLOU í05í886/t499
xoTE FEDERAL PROCUçÔES E EVENTOS
DOCUMENTO c.N.p.,r.: 46.29o .7 92/ ooo].-aj

ENDERE o Do DoMtcÍLlo FtscAL PORÍE DA EMPRÉSA
MICRO EMPREENDEDOR INDTVlDUÀL

No. do Processo
RUÀ JOÀO DÀ CRUZ NEVES 1?O CÀSÀ

Bai-rlo: NoS§À SRÀ. ÀPÀRECIDÀ - Cidade SÀIGUEIRO CEP 56000000

cÓDIGo ATIVIDAoE

622 Produçào mus ical

CNAE

90 01902 Produção

cARACÍERlsrcAs oo ESTABELÉctMÊNTo Base Calculo VALOR DO TRIBUTO

AREA

10,00

IN FORMAçÔES/oBSERvAçÔES/RÊSTRIÇÔÉS

oBSERvAÇÔEs

cóD. DÉ VALIDAÇÃo oo2o13ooÀoooooo14ss4

PROCURAR A PREFEITURA QUANDO:

3. Mudar de Atividadê

Data Emissáo 16 / 03 / 2023

SALGUEIRO, 06 de Janeiro de 2023

Pera vêlifica! a àutênticidâdê deste ÀIvará, acêssê o sitê http; //wirt. salgu€iro. pe.g,ov.b!/

ANO

'14554 3111212023

Horário de Funcionamento
]NSCRIÇÁo ÍSÊNTÀ

1, Não Íecêbêr o camê do Llcençs ê Funcionamento 2. Mudat de Endereço

4. MudaÍ Razão Social 5. Encorrar â Atividade da Éhpresa

Emitido porEsPEDrTo Meio de acesso Rede -Iocal
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RAFAEL SANTOS

ITEXI DESCRIÇAO I)AS DESPESAS QUANTIDADE R$ UNIT. R§ TOTAI,
I Baterista I 3 00.00 3 00,00
1 Triangulista I 3 00.00 3 00.00
3 Zahunrbeiro I 3 0 0.00 3 00,00
4 Guitarrista I 300,00 3 00,00

5 Contrabaix ista I 300,00 3 00,00

6 Backing vocal ou vocal I 300,00 300,00
1 Produlor Anístico I I00,00 3 00,00
8 Ca ntor I 900.0 0 900,00

'TO'TAL -1.00 0,0 0
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JUSTIFICATIVA INEXIGIBILIDADE N" 060/2023

A realização de contrataÇão sem a necessidade de formalização de certame licitatório

encontra respaldo na própria lei no 8.66ô/93, sobretudo nos casos em que restar constatada a

inviabilidade de competição de Iicitantês em busca do melhor preç0, conforme o caso em apÍeço.

Vejamos:

'Art 25, É inexigível a licitação quando houver inviabilidade
de competiçâo, em especial:

lll - para contratação de profissional de qualquer setoÍ artístico,
diretamente ou akavés de empresário exclusivo, desde que

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

Pois bem. Analisando o supramencionado preceito normativo frente ao caso em foco

podemos facilmente perceber que, a priori, é possivel sim a contratação pela Administração

Pública Municipal, mediante inexigibilidade de licitaçã0.

Tendo em vista que no mês de Junho acontece o kadicional São João da cidade de

Salgueiro, e para abrilhantar ainda mais esse evento, nesse caso o grupo RAFAEL SANTOS, que

vem abrilhantar arnda mais o evento e a zona rural, assim fomentando a cultura local.

Considerando que a ConstituiÇão Federal impoe ao Estado o dever de promover a cultura,

dentro de sua realidade e do gosto popular e em virtude da potencialidade criativa e características

intrinsecas e principalmente peculiares/especificas do kabalho/show, o valor do cachê, á

condizente com o praticado atualmente no mercado se compararmos com oukos cantores da

mesma qualidade e estilo musical, lustificando assim a contrataçâo que é bastânte conhecido e

aplaudida em todo o território brasileiro, possuindo assim experiência para a condução de shows

para grandes plateias, agradando assim todo o público que prestigia o verdadeiro ritmo nordestino,

Náo se pode deixar de destacar que estamos pretendendo a conkataçâo de aÍtistas

consagrados pela crítrca especializada e pela opinião pública, cuja participaçâo na Festa, terá a

capacidade de atrair diversos visitantes, incrementando, ainda mais, a economia local,

contribuindo para a divulgação e Íortalecimento do evento. Demais disso, o preço de qualquer

serviço ou produto é determinado em razão da Ler da oferta e da procura, Neste periodo, por sua

vez, diversos municipios de todo o Nordeste Brasileiro, realizam festas juninas provocando um

FLs.sQ__ÉO-_ 
-Cr-nrà P.;.1-.. '-
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aumento significatrvo na procura por bandas e artistas, consequentemente, desequilíbrio na supra

mencionada lei da demanda e da procura.

A empresa apresentou toda documentação pertinente quanto sua qualificaçáo técnica e

de notória especialização com a consagração quanto a participação em diversos eventos artístico

e cultural, assim como notas de empenho e notas flscais, justificando o valor da contratação,

compativel com o que vem praticando no mercado com outros eventos.

Diante do exposto, entendemos ser possivel a contratação da empresa ANTONIO SILVA

CALLOU 10518864499 pela Admrnistração Pública Municipal, mediante inexigibilidade de

licitaçã0, com fundamento no artigo 25, Ill, da lei no 8,666/93, desde que todas as condiçóes acima

deslacadas sejam previamente observadas e atendidas.

Salgueiro, 2'1 de junho de 2023

JE IN DA SILVA
P resid ente da CPL
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MAPA DE APURAÇÃO

OBJETO: Contratação de atraçâo musical (RAFAEL SANT0S) para apresentaçáo no tradicional
São João do distrito de Umás, zona rural da cidade de Salgueiro.

NOME: ANTONIO SILVA CALLOU 10518864499

CNPJ: 46.290.79210001 -87

ENDEREÇO: RUA JOÃo DA CRUZ NEVES, 170

BAIRRO: NOSSA SRA APARECIDA

CIDADE: SALGUEIRO - PE CEP:56 000-000

PROJ. DE ATIVIDADE; 1 3.392 1341.4464 0000 - ELEMENTO: 3.3.90.39.00 FICHA: 238

UNIDADE QUANT

3.000,00 3 000,00apresentaÇão

f--
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

01

ContrataÇão de atraÇáo
musical (RAFAEL SANTOS)
para apresentação no
tradicional São João do
distrito de Umãs, zona rural
da cidade de Salgueiro.

ESPECIFICA 0[iTEM

I

1
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soLtctTAÇÀo DE EÚtssÃo DE ?ARECER JLtRiDtco
PRocEsso t/c/rnróato N" 130/2023

INEXIGIBILIDADE N" O6ONO23

Face o contido no artigo 38 parágrafo único da Lei 8666/93 e alteraçoes posteriores estamos
encaminhando a V.S, a para.luntada de Parecer Juridico com base nas disposiçÕes da Lei n0.

8666/93 e alteraçÕes. a documentaÇão abaixo discriminada:

.DOCUMENTO GERADOR PA n0 046i2023 (Secretaria de Cultura e Esportes)

.OBJETO:

Contratação de atreçâo musical (RAFAEL SANTOS) para apresentação no kadicional São João

do distrito de Umãs, zona rural da cidade de Salgueiro.

JUSTIFICATIVA:

Justificativa consta nos autos do processo.

Desta feita, encaminham-se os autos à Assessoria Juridica Municipal para exame e

aprovação, com fulcro no que preceitua o artigo 38, Parágrafo único da Lei no 8.ô66/93, bem como

em obediência ao preceito inserto no art. 2ô do mesmo diploma, devendo-se observar se foram

satisÍeitas as exigências legais.

Assim, torna-se, justiÍicada a presente contratação

JE IN DA SILVA
Pre nte da CPL

Em: 21 de junho de 2023
De: Setor de Licitações e Contratos

Para: Procuradoria Geral do [/unicipio.
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PRocESSo Llcrratónto N" 130/2023
INEXIGIBILIDADE N" 060,/2023

Senhor Prefeito,

Veio a essa Assessoria Juúdica o processo licitatório em epígrafe, cujo objetivo é a
contratação de atraçõo "RÁFÁEL SÁNTOS" para apresefltação durunte as Íestbidades do Sõo João
no munbípio.

0 pressuposto juídico da inexigibilidade de licitâção é a inviabilidade de
competição, qve, "latu s"tLsu" é o certame em que um dos contendoÍes reúne qualidades tais
que se toma único, exclusivo, sui gencris a tal ponto que inibe os demais licitantes, sem

condições compedtivas.

DA NATURIZA JURIDICA Do PARECER JURIDICo

De orientação obrigatória, mas de conclusão meÍamente opinativa, de modo que
as orientações apresentadas nao vinolam o gestor, que pode, de forma justificada, adotar
orientação contÍária ou diversa d,a emanada lrla assessoria jurídica. A responsabilidade
sobre os atos do processo é de seu respectivo subscritor, resÍando à assessoria jurídica do
órgão a análise da questão sob o prisma da juridicidade, tão somente.

O parecer, portanto, é ato administrativo formal opinativo exarado em prol da

segurança juridica da autoridade assessorada, a quem incumbe tomar a decisão final dentro
da margem de discricionariedade conferida pela lei.

O pressuposto jurídico da inexigibilidade de licitação é a inviabilidade de
competição, qte, "lan sensu" é o certame em que um dos contendores reúne
qualidades tais que se toroa único, exclusivo, sui gmerb a tal ponto que inibe os

demais licitantes, sem condições competitivas. A lei de licitações enumera,
taxativamente, no arÍ.25 incisos I a IlI, os casos de inviabilidade compeÍiiva, verbis:

Art. 25- E inetigível a ticito$o qucmdo houva iniabitidade de

'#':':;:ff::- 
_".",.^ " *.* _,

diretonente ou atraves de emoresárío exclusivo. dade que consa<,rado

oela crítica aoecialiada ou oela ooiniào oública. (gib-Upsso)

O aludido artigo dispõe sobre a contratação de "ptp§»igq3i§-delelef
artistico". Aftrma Jorge Üisses Jacoby Femandes, que'.

"ortbta, nos termos da lei, é o proftsional que cÍia, inte4neta ou
uzcata obra de caráur altural de Emlquel noÍureu, pala deito de

aibição ou ditulgação pública, atrara de neios clc comuaicação de

massa ou em louis ondc se realizan espetácttlos de diws,ão pública",
(FERNANDES, Jorge üisses Jacoby. Contatação diÍeta sem

R, Jooquim sompoio, 279 - Crnrro, §olsudr. - Pf, 56OO0-000 | IcLríone $71 3an 7O7o
CNPJ: lt.3ó1.243IOOOI.7l

aa

ta

PARECER JURIDICO.
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licitação: modalidâdes, dispensa e inexigibilidade de ücitação.
5. ed. Brasília: Editaa Brusília Jurídica, 20ü, p. 532.)

Verifica-se também que o profissional a ser contratado indubitavelmente é

consagrado pela crítica nacional e regional.

A respeito disso, Marçal JusteÍr Filhot alerta que tal medida:

"se destina a el)itar contrutações arbiniriu, an que urfla
autoridade pública pretenda impor preferências totalmente
pessoais na contrataçãa de pessoas destituída de qualquer
úrtude. Exige-se que ou a crítica especializada ou a opinião
pública reconhepfi que o sujeito apresettta virtudes no
desonpmho de stm arte".

Dando seguimento, veÍifico aos autos previsão de recursos orçamenrários quanto a

obngaçâo em tela, conforme documento (P.4.) às flL.l0i. Verifico o Termo de Autuaçâo
datado de 21/06/ 2023 às B§*QZ; Termo de Inexigibilidade às flr.-Íl§; Termo de Referência

às Br-l)4.05; Planilha Orçamentária Básica ft-Qf, Termo de Justíficativa da Seoetaria
Solicitante às fl§*13; Atestado de Capacidade Técnica §OTAS) às B§*2À& Jusüficativa
da tnexigibilidade às flr..llLll.

Verifico a existência de participante(s) interessada(s): ANTÔNrO SIr vA
cAr.r,ou - CNPJ N" 46_2q0.7o21000 r -87.

Analisando a documentação acostada quanto a habilitação para panicipação,
identificamos: Alvará; CNPJ; Certidão Negativa LicitaÇão; CeÍtidões Negativa: Federal,
Estadual e Municipal quanto a débitos fiscais; FGTS; Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas; sem ressalvas relevantes, bem como, @, como
ÍepÍesentante exclusivo da aúação 'RAFAEL SANTOS".

Ao final, recomendo à CPL que nos procedimentos de licitação poÍ inexigibilidade
que o artista apÍesente aleclaração & ausência de parentesco entre integrantes da ttÍacÂo
com a administração municipal.

CONCLUSÁO.

Nesse toar, temos que a pÍesente licitação (inexigibilidade), cumpriu com as

exigências legais, o que, súmeto à Autoridade Superior para, querendo, homologu€ o
presente processo.

É o parecer, meramente, qllil!f,lyQ, sob censura.

ANDRE
BEZERRA
PINHEIRO

DA
CAMARA F"Hi:,lr"le:'r:s

R. Jooqúim Sompêio , 219 - Confio, solgueiro - PE, 56000-000 I Iolsron. |É7lsAzl 7Om
CNp.tr I1.3ót.2iE3lOOOt-7t

Salgueiro,2l fUNHO de 2023.

ANDRÉ BEZEnRA PINHEIRo DA CÂMARA.
ASSESSoR JURÍDIco DA PRocURADoRIA
oAB/PE N.41.648

rérn ô úca.hí. Fí l,roRE
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l JUSTEN flLHO, Mârçal. Comenüários à lei de liciÍações e contrÂtos administÍativos. 3. ed. fuo de Janeiro: Aide,

1994-p. 170 e 172.
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CONTROLE INTERNO

PARECER REGULAR

Processo licitatório No 130 / 2023

lnexigibilidade No 060 i 2023

Parecer No 33 / 2023
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O presente parecer tem por Íinalidade analisar a possibilidade de

contratação de um show artístico do sanfoneiro RAFAEL SANTOS, a ser

realizada no dia 22 de Junho do corrente ano de 2023, em UMÂS, zona rural de

Salgueiro - PE, na realização do SÃO JOÃO 2023, sem a realização de licitação,

com base na inexigibilidade prevista no artigo 25, inciso lll, da Lei n" 8.666/1993.

II - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O artigo 25, inciso lll, da Lei no 8.666/1993, prevê a inexigibilidade de

lrcitação para contrataçáo de serviços artísticos, desde que seja comprovada a

notória especialização do artista ou empresa contratada.

Art. 25. É inexigÍvel a licitaÇáo quando houveÍ inviabilidade de

competição, eín especial:

l- para aquisiçáo de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam

ser Ícrnecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo,

v€cacia a preíerencia de marca, devendo a compÍovaçáo de exclusividade ser feita

atÍavês de atestado fornecido pelo órgâo de registro do comércio do local em que

se realizaria a licitaçào ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, FederaÇão ou

Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;

ll - pâra a conÍataçâo de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta

Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória

especialização. vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e

divulgação;

lll - para contrataçáo de proÍissional de qualqueÍ setoí artistico,

diretamente ou atravês de empresário exclusivo, desde que consagrado pela

critica especializada ou pela opiniâo pública.

§ 1o Considera-se de notória especializaçáo o profissional ou empresa

culo conceito no campo de sua especialidade, decorÍente de desempenho

anterior, estudos, experiêncras, publicaçÕes, organizaçào. aparelhamento. equrpe

técnica, ou de outros Íequisitos reiacionados com suas atividades, permrta inÍeÍrr

I .' w0tl880

,, r 70034

uc!
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que o seu trabalho e essencial e indiscutivelmente o mais adequado à ptena

satisfação do objeto do contrato

§ 2o Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa. se

comprovado superfatuÍamento, respondem solidariamente pelo dano causado á

Fazenda Pública o fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público

responsável, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.

Bem como, a Medida Provisória no 1.16712023, que prorroga a validade

da Lei de licitaçÕes no 8.666/93.

MEDTDA PROVTSÔRrA N" 1.167, DE 31 DE rVrARÇO DE 2023

Art. 1" A Lei n" 14.133, de 1o de abtil de 2021, passa a vigorar com as

seguintes alteraçôes:

"Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso ll do caput do art.

193, a Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acoÍdo

com esta Lei ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, desde que:

I - a pubhcaçáo do edital ou do ato autorizativo da contrataçáo direta ocorra

ate 29 de dezembro de 2023: e

ll -a opção escolhida se.ia expressamente indicada no edital ou no ato

autorizativo da contrataÇáo direta.

§ 1o Na hipótese do caput, se a Administração optar por licitar de acordo

com as leis citadas no inciso ll do caput do art. 193, o respectivo contrato será

regido pelas regras nelas previstas durante toda a sua vagência.

§ 20 E vedada a aplicaÇáo combinada desta Lêi com as citadas no inciso

ll do caput do art. 193." (NR)

III - JUSTIFICATIVA

A programação do SÃo JOÃO 2023, Íazparte do calendário turístico de

Umâs, zona rural de Salgueiro - PE, proporcionando a comunidade a

oportunidade em que possam melhorar a renda através da comercialização de

produtos e serviços. Portanto, Íaz se necessário à contratação dos

cantoresibandas musicais com repertórios diversificados para animação do

público presente, o que garantuá a qualidade do evento.

Podendo observar, que a empresa apresenta toda a documenlaÇão

conforme o checklist exigido para participar em licitaçÕes no Municipio de

Salgueiro.

zrlos
,lCl

IV RAZÓES DA ESCOLHA

lJrÉ
Éd

r 70038
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Artista consagrado levando em consideração parâmetros sub.jetivos,

sobre tudo, o gosto popular. Sendo o sanfoneiro 'RAFAEL SANTOS" bastante

conhecida(o) no lVlunicípio de Salgueiro e reconhecido por sua capacidade enr

animar multidÕes,

O preço praticado entá dentro da média do preço exigido pelo sanfoneiro

para animar outros eventos do mesmo gênero, coníorme demostrado em notas

fiscais apresentadas pela empresa.

V - CONCLUSÃO

Diante das informaçÕes e documentos em anexo apresentados, conclui-

se que a contrataçáo do show artístico para o SÃO JOÂO 2023 se enquadra no

caso de inexigibilidade de licitação previsto no artigo 25, inciso lll, da Lei no

8.666/1993, uma vez que o artistica escolhido possui notória especialização no

tipo de apresentaçáo que será realizada.

Salgueiro - PE,21 de Junho de 2023

EDJAN BARTOLOMEU DOS SANTOS
Técnico de Controle lnterno - Mat. í70038

. r /0034
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FASE PROCEDTMENTAL DE HOMOLOGAÇÃO

O MUNIC|PIO DE SALGUEIRO, por intermédio da Secretaria de Cultura e Esportes, autorizou a

abertura do procedimento de licitação, Processo n" 13012023 - Inexigibilidade n' 060/2023, a

cargo da Presidente da CPL, a Srta. Jéssica Aline da Silva, constituído em conÍormidade com a

Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, cujo objeto é a Contratação de atração musical
(RAFAEL SANTOS) para apresentação no tradicional São João do distrito de Umãs, zona rural

da cidade de Salgueiro, CONTRATADO: NOME: ANTONIO SILVA CALLOU 10518864499

CNPJ: 46.290.792/0001-87. HOMOLOGO o reÍerido processo e, assim, o faço, operando com
lastro na Lei dantes invocada, e demais disposiçoes correlatas á espécíe aplicada

Publique-se, registre-se e intime-se, com os cumprimentos das formalidades legais.

Salgueiro, 21 de junho de 2023

tTo
MARCONES
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PROCESSO LtCITATORtO No 130/2023

INEXIGIBILIDADE NO O60/2023

annrtclçÃo

O tr,tUtttCípto Og SALGUEIRO, por intermádio da Secretaria de Cultura e Esportes considerando

os atos adminiskativos levados a efeito através do procedimento Íicitatório em tela, reconhece de
plano a situaÇão de inexigibilidade de licitaçã0, cujo feito Íoi tombado sob o no 060/2023, em

consonância com o parecer formulado pela procuradoria e conkoladona geral do municipio.

Salgueiro, 21 de lunho de 2023.

MARCONES LIBORIO DE
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col\lrss,io plrRt\1,\NEr.r'ti DI t,rct'tÁÇÀo - cPr,
Àvtso t)E Rusul.tÀt)o - PRo(:l:sso LIcITÀTÓRto l,r" ll0/2021

tNuxtctBlt,tDADE N' 060/2023

FICOLI R,,\IIFICADA E TIOMOLOCAT'A N0 DIA
2\ tO6t2lll a lneligibilidade de Licitação N' 130/2023,
Proccsso LiciÍatririo N" 060/2023. Fica iucxigÍr,cl o prcscntc
ob,eto dc acordo conr o AÍ. 25. inciso III da Lci 1i.66(ri93. Objr
Contrirlaçào de atraçâo nrusical (RAFAEL SANTOS) para
aprescntação llo tradicional Sào Joào do distrito dç Umàs, zona
rural da cidade de Salgueiro. Contratadoi ANTONIO SILVA
CALLOU 10518E64499 CNPJ: 46.290.79210001-87.
ENDERI)ÇO: ILua .loão da Cruz Neves. 170. BAIRRO:
Nossa Sra. Aparccidl. ( IDADE: Salgue iro - PI--. Vrlol Global:
R$ 3.000.00 (quatlo rrril lcais)

Salgrreiro,PE.2) clc junho de 2023.
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